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P R E F E I T L" R A D O M ll N r C Í P r O li E A R A R A Q U A H A 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI Nll 3. 806 
De 11 de dezembro de I 990 

Disp;;e sobre abertur• 
Adicional Suplementar 

. d" . provi enc1as. 
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de Cr~dito , 
e dil outras 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARACUARA, Estado 
de são P•ulo, no exercfcio de suas atribui~;;es legais, e de acor 
do com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordin~ria d; 
10 de dezembro de I 990, promulga a seguinte lei :-

Artigo 111 - fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um Cr;dito Adicional, no valor de Cr$ 83.557.100,00 ( oi 
tenta e treis milh;;es, quinhentos e cinquenta e sete mi I e ce; 
cruzeiros ), suplementar as Dota~Ões Orçament~rias vigentes e 
abaixo especificadas :-

02 GABINETE DO EXECUTIVO 
02. O I GABINETE DO PREFEITO 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 ObrigaçÕes Patronais 
fUNCIONAl PROGRAM~TICA 
03.07.0202.004 Administração do Gabinete 
03.07.0232,005 Oivulga~ão e Publicidade 

02.02 ASSESSORIA DO GABINETE 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i vi I 
3 I I 3 OhrigaçÕes Patronais 
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA 
03.07.0142.010 Servi~os Jurfdicos 
03.07.0212.011 Administra~ão do Expediente 
05.22.1372.013 Serviço Araraq. de Televisão 

02.03 SEGURANÇA PdRLICA 

1~c A-T:-:E-:G""o"i'R.-1 A.-...::E_c-o _N O ... M-I..:c.;.;.A_ 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç;;es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03,07,0212.014 Junta Servi~o Militar 
06.28.1662.015 Tiro de Guerra 

SUB-PREFEITURAS 

28 2. 000,00 
33.000,00 

48.000,00 
267 .ooo, 00 

2. 245.000, 00 
578.000,00 

2.236.000,00 
406,000,00 
181.000,00 

I. 242.000,00 
241. ooo, 00 

I • o 48. 000 I 00 
435.000,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoal Civí I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
FUNCIONA~ PROGRAMÁTICA 
03,07.02 2.019 Administração Gavi;o Peixoto 
03,07,0212.020 Administração de Motuca 
03,07.0212.021 Administração Bueno de Andrada 

03 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
03.01 PLANEJAMENTO URBANO 
CATEGORIA ECON0MICA 
3111 PessoaiCivil 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07,0442.023 Sist.lnformática e Estatfstica 
03.07.3232,024 Administração do Departamento 
10.58.3232,025 Parcelamento e Uso do Solo 

04 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
3 2 5 I I nat i vos 
3 2 5 2 Pensionistas 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03,07.0212.026 Coordenação Recursos Humanos 
03.07.0212.027 Serv. de Protocolo e Arquivo 
15.82.4952.003 Encargos com Inativos 
15.82.4952.003 Encargos com Pensionistas 

05 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
05.01 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
FUNCIONAl pROGRAMÁTICA 
03.0S.0212.024 Administraç;o do Departamento 
03,08.0302.032 lanç. Controle de Tributos 
03.08.0302.034 Fiscalizaç;o Municipal 
03.08,0322.035 Administração Recursos Materiais 
03,08.0322.036 Manutenção do PatrimÔnio 

~06 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
·~ 06.01 ADMINISTRAÇÃO D( OBRAS 
r~ CATEGORIA ECONOMICA 

. 3 I I I Pessoal Civil 
·~ 3 I I 3 Obr i gaç;;es Patronais 

fUNCIONAl pROGRAMÁTICA 
03,07.0212.024 Administraç;o do Departamento 
10.58.3232.041 Contr.Fiscalização Obras Partic. 
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849.000,00 
169. 100,00 

390.000,00 
522.000,00 
106.100,00 

1.113.000,00 
255.000,00 

204.000,00 
166.000,00 
998.000,00 

r. 422.ooo,oo 
268.000,00 

8. 650.000,00 
7-936.000,00 

r. 094. ooo, oo 
596.000,00 

8.650.000,00 
7-936.000,00 

3.259.000,00 
664.000,00 

300.000,00 
660.000,00 

I. 68 I. 000 I 00 
880,000,00 
402.000,00 

5.500.000,00 
r. 121 .ooo, oo 

219.000,00 
599.000,00 



1:\. w 
PREFEITL'RA DO MUNICÍPIO DE ARAHAQUAHA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10.58.3232.042 Conservaç;o de lm~veis 
10.58.5752.043 Oper. Unidade Pr~ Moldados 
16.88.5342.045 Conservação Estradas Vicinais 
16.91.5752.046 Serv. Pavimentaç~o Asf~ltica 
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fl,03 

2. 21 I • 000 I 00 
I, 345.000,00 

760.000,00 
I. 493.000,00 

07 DEPARTAMENTO OE SERVIÇOS URBANOS 
07.01 ADMINISTRAÇ~O DE SERVIÇOS URBANOS 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAMÃTICA 
03.07,0212.024 Administração do Departamento 
10,60.3252.047 Oper. Manut. Usina de lixo 
10,60.3252.048 Serviço de limpeza P~blica 
10,60.3252.049 Fiscalizaç~o Posturas Municipais 
10,60.3262.050 Manutenção Serviços funer~rios 
10.60.3282.052 Conservação Parques e Jardins 
16.07.0212.053 Oper. Manutenção da Frota 
16.91.5732.055 Operação Sistema Vi~rio 

13.328.000,00 
2.896.000,00 

249.000,00 
I. I 07. 000, 00 
2.645.000,00 

46 I. 000,00 
16tl.OOO,OO 

5.327.000,00 
S.21l8.ooo,oo 
I. 00 I, 000, 00 

08 DEPARTAMENTO DE SAÚDE E PROMOÇ.~O SOCIAL 
08,02 SAÚDE PÚ Bll CA 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrlsaç~es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
13.75.0212.059 Grupo de Assessoria T;cnica 
13.75.4282.060 Serviço de Pronto Socorro 
13.75.4282.061 Serviços M;dicos e Odontol~gicos 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O 
09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 I I I Pessoal Civi I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
FUNCIONAL PROGRAM~TICA 
08.42.4272.063 Merenda Escolar 
08.47.2392.064 Transporte de Alunos 

09,03 ENSINO PRf ESCOLAR 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoal Civil 

, 3 I I 3 ObrigaçÕes Patronais 
· 3 2 5 I I nat i vos 
~FUNCIONAL PROGRAM.hl CA 
/08.41.1852.065 Manutenção de Creches 

. 08.41.1902.003 Encargos com Inativos e Pcnsion. 
.r.' 08.41.1902,066 Unidade Ensino Pr~ Escolar 
· .. • 08.42.4272.063 Merenda Escolar 

10.896.000,00 
J. 13o.ooo,oo 

11.000,00 
5.015.000,00 
9.000.000,00 

4.032.000,00 
977.000,00 

722.000,00 
4.287.000,00 

5-952.000,00 
I, 491.000, 00 
2.331.000,00 

3.842.000,00 
2,331.000,00 
2.857.000,00 

744.000,00 



m . 

. 

PREFEITLRA DO MUNICÍPIO IJE ARAHA<JUAHA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 
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10 DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTES E LAZER 
lO. OI !)I VI SAO DE CUl TIJRA 
CATEGORIA ECON0MICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
fUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
08.48.2462.068 Museu Hist~rico e Pedag~gico 
08.48.2472.056 Coordenação da Divis;o 
08.48.2472.069 Biblioteca P~blica ·· nicipal 
08.48.2472.070 Casa da Cultura/ Teatro 

10,02 DIVISAO DE ESPORTES E LAZER 
CATEGORIA ECONOMICA 
3 I I I Pessoa I C i v i I 
3 I I 3 Obrigaç~es Patronais 
4 I I O Obras e lnstalaç~es 
fUNCIONAL PROGRAMÁTIC~ 
08.46.2282.073 Gin~sios e Praças Esportivas 

• • 08,46.2281.034 Lanchonetes, Vestiarios e Sanit~ 
rios no C E R E T 

1.162.000,00 
360. 000,00 

256.000,00 
800,000,00 

75.000,00 
391. 000,00 

776.000, 00 
193.000,00 
200,000,00 

969.000,00 

200,000,00 

. . 
Artiso 2Q- O Credtto autorizado no artigo e~ 

• • tertor-, sera coberto com os recursos provenLntes do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, a ser apurado na Receita Ger-al do Municfpio , consi 
derendo. •e a tend~ncia do exer-cfcio (lei Feder-al nl! 4. 320/64- a; 
tiso 43- par~sr-afo I~- inciso 11 e par-~grafo 311 ). -

Artigo 3Q- Esta Lei entrar-á em vigor- na date 
de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 

PREfEITURA DO MUNtcfPIO :JE ARARAQUARA, aos 11 (onze ) de dezem 
bro de I 990 ( mi f novecentos e noventa ). 

-Di reto r 
Publicada no Departamento de 

DR. WALDEMAR DE SANTI 
-Pr-t-fe i to Muni i pa f-

f i nan<;as
ata supra. 

Reí)istrada ~s fls. nl!s, 111, 112, 113 e !14 do livro competente 
n 11 30. 
HPC:"' 


